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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

I - RELATÓRIO 

Apresentamos, no dia 1º de novembro do ano passado, 

voto favorável ao projeto de lei epigrafado, dadas as suas inequívocas 

oportunidade e justiça. Desta forma, acompanhamos a posição da egrégia 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que nos antecedeu no exame da 

matéria. 

Entretanto, o Presidente da República, no dia 12 do 

corrente, sancionou a Lei nº 10.413, cujo teor é em tudo e por tudo idêntico ao da 

proposição ora em trâmite neste Colegiado. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto e em obediência às disposições 

regimentais, vimos complementar o nosso voto, que não poderia deixar de ser 

pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 4.011, de 200 1, e seu conseqüente 

arquivamento . 

Sala da Comissão, em        de                        de 2002 . 

Deputado ANTONIO DO VALLE  

Relator  
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